
  

ESTADO DE GOIÁS 
JUSTIÇA ELEITORAL 

PODER JUDICIÁRIO 

NO 
Goiânia, 

  

O Desembargador LEÔNCIO PINHEIRO UK LEMOS, 
Presidente do Tribunal Regional Eleitoral 
do Fatado de Golds, no uso de suas atribui, 
çõãs legais, 

RESQLI E 
l)- Designar o Dr. ORIMAR LS BASTOS, Juiz Elej, 

toral da 25% Bona, com sede em FIRACANJUBA, para prepas 
Far, presidir, apurar e diplémer os eleitos do próximo / 
pleito municipal de 15 do corrente, na 62% Zona, com ag 
de em EIDROLÂNDIAS 

2)» Arbitrar, nos termos da Resolução nº G.972 
de 26 de novenbro io 1.975, do Golendo Tribunal Superior 
Eleitorai e Deersto nt 77.511, de 29 des abril do corrente 
ano, ao referido Juiz, uma (1) didria no valor de GÊ500,00 
(quinhentos cruzeiros). 

CUMPE SE, ANOTE-SE E PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL 

ELEITORAL DO ESTADO DE GOIÁS, EX GOIÂNIA, AOS 8 DIAS DO 
BESO DE NOVEMBRO DE Le976. 
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(DESOR. LEÔNCIO PINHEIRO DE LEMOS), Ss 
Presidente do Tribunal Regional --Eleitorals 
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